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No dia vinte e quatro de abril de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas, reuniu-se o Conselho 

Departamental da FCS para sua sexta sessão do ano, em caráter ordinário, na Sala dos Professores (10.002 A), 

Campus Maracanã. Estiveram presentes na reunião: Profa. Patrícia Sobral de Miranda, diretora da FCS; 
Profa. Fátima Régis, vice-diretora da FCS e coordenadora adjunta do PPGCOM; Prof. Ricardo Benevides, 

coordenador de graduação; Prof. Márcio Gonçalves, chefe do DTC; Profa. Luiza Cruz, chefe do DRP; Prof. 

Diego Paleólogo, subchefe do DJR; Guilherme Freitas, chefe da Secretaria de Graduação e representante dos 

servidores técnico-administrativos; Felipe Abreu, representante do Centro Acadêmico; Marcelo dos Santos 

Marcelino, Carolina Salgado de Souza e Rodrigo Galante do Prado, secretariando a reunião. ASSUNTO 1 – 

Consulta de vagas para o Programa de Mobilidade Nacional 2024/2 - PMN (Abruem), nos 

cursos de Relações Públicas e Jornalismo (Proc. SEI-260006/015587/2024): Foi informado que 

no ano passado foram oferecidas três (3) vagas por curso nesse Programa. Os membros do Conselho 

deliberaram e propuseram oferecer igualmente o mesmo número de vagas para o Edital. ASSUNTO 2- 
Indicação de servidores e estudantes para composição de GTs Temáticos da Comissão da 

Verdade e Memória da UERJ (SEI-260006/015340/2024): A Profa. Patrícia Sobral de Miranda 

solicitou ao Conselho Departamental a indicação de servidores para composição da Comissão de Verdade e 

Memória da UERJ, segundo os seguintes critérios: (1) Conhecimento ou especialização acadêmica sobre o 

tema no período estabelecido na Resolução UERJ nº 05/2024 ( entre 1964 e 1988); (2) Atuação ou 

participação em grupos da sociedade civil relacionados ao tema; (3) Alguma experiência em pesquisa 

documental e arquivística. O Prof. Ricardo Benevides sugeriu consultar a Profa. Alessandra Aldé, que pode se 

interessar. O servidor Rodrigo Galante informou que a Profa. Patrícia Rebello já manifestou interesse em 

participar, portanto, será indicada automaticamente. O Prof. Márcio sugeriu enviar um e-mail individual para 

as pessoas sugeridas nesta sessão, além de reforçar o e-mail junto aos outros servidores docentes e técnicos. 

ASSUNTO 3- Aprovação do texto final das Normas do TCC da FCS: O Prof. Márcio Gonçalves 

informou, a partir de uma sugestão de um professor do DTC, a possibilidade de incluir, no Art. 2º das Normas 

do TCC, a necessidade do título de especialista como co-orientador. O Conselho Departamental, após 

discussão e considerando que isso pode ser um impeditivo para pessoas com alta experiência na área e que 

podem contribuir para a discussão do trabalho, decidiu não incluir o trecho. O Prof. Ricardo Benevides, 

fazendo ressalvas, disse que, legalmente, é exigido nas bancas apenas a titulação que será pleiteada pelo 

avaliado. A Profa. Patrícia Sobral de Miranda sugeriu alterações no Art. 3º, referente à relação do trabalho com 

a grande área da Comunicação. A Profa. Fátima Régis pediu a inclusão de um prazo mínimo de 15 dias para 

envio do trabalho para a banca. O Prof. Ricardo Benevides pediu flexibilização no prazo, tendo em vista que 

muitos professores podem ter demandas de trabalho que impeçam a leitura em tempo hábil para a banca de 

defesa. Após discussão, foi aprovada a inserção de trecho nas Normas sobre prazo mínimo de 15 dias para 

envio da monografia ao orientador e inclusão de correções neste período. O envio para a Banca terá o mínimo 

de 15 dias como prazo definido, sempre em concordância com o orientador. O Prof. Márcio Gonçalves também 
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solicitou a inclusão de alterações do Prof. Júlio César Sanches referente à quantidade de páginas do corpo de 

texto do trabalho, excluindo elementos pré e pós-textuais. O Prof. Márcio Gonçalves solicitou a inclusão de um 

dispositivo que impeça a troca de orientação sem anuência do orientador e sem apresentação de justificativa. 

Assim, a decisão de troca de orientação precisa ser acordada entre discente, o orientador e o chefe do 

departamento. ASSUNTO 4 - Afastamento do Prof. Júlio Sanches para participação em evento 

“Continental Conference on Afro-Latin American Studies” da USP, entre os 10 a 12 de julho de 

2024: O Conselho Departamental aprovou, por unanimidade, o afastamento do Prof. Júlio César Sanches 

(matr.: 424283) para evento na Universidade de São Paulo, entre 10 e 12 de julho de 2024. ASSUNTO 5 - 

Ciência das atividades do Prof. Júlio Sanches no Pós Doutorado da USP (sem bolsa) e 

aprovação da acumulação, sem ônus, com o regime de Dedicação Exclusiva da UERJ: O 

Conselho Departamental aprovou, por unanimidade, a continuidade das atividades do Prof. Júlio César 

Sanches (matr.: 424283) no Programa de Pós-Doutorado da Universidade de São Paulo (USP), sem ônus para 

a UERJ e em compatibilidade com a sua carga-horária de pesquisa na UERJ. ASSUNTO 6 - Indicação de 

servidores para composição da Comissão de Avaliação da Extensão, no biênio 2024-2026, da 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura - PR3, no âmbito do CEH (Proc. SEI- 

260006/014894/2024): Foram sugeridos para a composição da Comissão de Avaliação de Extensão na 

Universidade os seguintes nomes: Profa. Alessandra Porto, Júlio César Sanches e Leda Maria da Costa. Os 

professores sugeridos serão comunicados. ASSUNTO 7 - Discussão sobre Estágio Curricular 

Supervisionado - retorno dos Departamentos: O Prof. Ricardo Benevides trouxe a discussão de que 

determinadas atividades, como monitoria, iniciação científica e disciplinas não podem ser convalidados como 

Estágio Curricular. O servidor técnico Rodrigo Galante informou que a Profa. Raquel Lobão já fez uma 

consulta ao INEP solicitando informações sobre a validação do Estágio Curricular Supervisionado. Na leitura 

do parecer enviado pela Profa. Raquel Lobão após consulta dela ao INEP, é informada a não validação das 

atividades de monitoria, disciplina em laboratório, etc., como Estágio Supervisionado. O Conselho 

Departamental decidiu verificar como a pergunta da Profa. Raquel Lobão foi elaborada deliberar melhor na 

próxima sessão. ASSUNTO 8 - Interesse dos alunos em avaliação dos docentes - Considerações 

sobre avaliação interna de servidores docentes: A Profa. Patrícia Sobral de Miranda informou aos 

membros do CD a sugestão do Centro Acadêmico em desenvolver um mecanismo de avaliação dos docentes 

pelos discentes. Ela também lembrou da necessidade de tomar cautela no desenvolvimento do formulário e 

dos questionários, especialmente com aqueles que lidam com critérios quantitativos. O discente Felipe Abreu 

informou que há uma consulta em andamento entre os alunos sobre a possibilidade de avaliar os docentes nos 

cursos. Ele disse que, se os alunos concordarem, haverá uma consulta. A sugestão do Centro Acadêmico é 

realizar a avaliação no meio do semestre, considerando não apenas as atividades do professor, como também a 

disciplina. O discente informou que a ideia da avaliação é melhorar a relação entre discentes e docentes. Felipe 

Abreu disse que a ideia do levantamento é apresentar os dados no Conselho Departamental. ASSUNTO 9 - 

Aprovação do relatório final das turmas 2021.1 e 2022.1 do curso de especialização em 

Jornalismo Cultural- O Conselho Departamental ratifica e aprova o Relatório Final das turmas 2021.1 e 

2022.1 do Curso de Especialização em Jornalismo Cultural. A extensão do prazo para integralização da turma 

2021.1 foi concedida pela Coordenação em virtude da pandemia da Covid-19, de acordo com a Ordem de 

Serviço UERJ/PR-2 Nº 001 de 24 de janeiro de 2023, e aprovada na 4ª Sessão Ordinária do Conselho 

Departamental da Faculdade de Comunicação Social, realizada em 17 de maio de 2023. ASSUNTO 10- 

Afastamento do Prof. Fernando Gonçalves para Licença Procad e Licença Sabática no período 

entre 2025 e 2026: O Conselho Departamental aprovou a licença Procad e Licença Sabático ado Prof. 

Fernando Gonçalves entre agosto de 2025 e julho de 2026. ASSUNTO 11- Afastamento da Profª. Fátima 

Régis para Procad e Licença Sabática no período entre abril de 2028 a março de 2029: O 

Conselho Departamental aprovou, por unanimidade, o afastamento da Profa. Fátima Régis entre abril de 

2028 a março de 2029, em razão de gozo de licença Procad e Licença Sabática. ASSUNTO 12- Afastamento 

do Prof. Nicolau Maranini em razão de licença prêmio em 2025: O Conselho Departamental 
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aprovou, por unanimidade, o afastamento do Prof. Nicolau Maranini em 2025, em razão de gozo de licença-

prêmio. ASSUNTO 13- Afastamento do Prof. Marcelo Ernandez em razão de licença prêmio em 

2025: O Conselho Departamental aprovou, por unanimidade, o afastamento do Prof. Marcelo Ernandez em 

2025, em razão de gozo de licença-prêmio. ASSUNTO 14- Aprovação para abertura da seleção para 

turmas 2024.2 da Especialização em Jornalismo Cultural e da Especialização em Jornalismo 

Esportivo: Os membros do Conselho Departamental aprovaram, por unanimidade, o início do processo de 

seleção para os cursos de Especialização em Jornalismo Cultural, coordenado pelo Prof. Geraldo Condé (matr.: 

396523); e de Especialização em Jornalismo Esportivo, coordenado pelo Prof. Fábio Iorio (matr.: 347260), 

para o segundo semestre de 2024, conforme calendário próprio dos cursos. ASSUNTO 15 - Demandas do 

CACOS: i.) Sala Revoluti: O discente Felipe Abreu informou que houve, em ata de CD anterior, aprovação 

de entrada de alunos na sala para uso. A Profa. Patrícia Sobral de Miranda explicou que a Sala Revoluti será 

reformada e funcionará como sala de aula. O discente Felipe Abreu disse que a Revoluti é uma demanda dos 

alunos há muito tempo, pois pode servir como espaço de estudos. A Profa. Patrícia Sobral de Miranda lembrou 

que a ocupação das salas de aula é flexível e depende de muitos fatores. Ficou acordado que, após a reforma da 

Revoluti, será feito um mapeamento de horários de disponibilidade das salas Revoluti e LAR para divulgação 

junto aos alunos que desejam estudar nesses espaços . ii.) Manutenção da Porta do CACOS: O discente 

Felipe Abreu solicitou a pintura e a manutenção da porta do Centro Acadêmico; iii.) Assembléia do Cacos 

em Maio - Abono: O discente Felipe Abreu solicitou abono de falta aos alunos na Assembleia de alunos no 

mês de maio. Os professores serão consultados sobre essa possibilidade. ASSUNTO 16 – Afastamento de 

aluna para participação em Congresso: O Conselho Departamental aprovou o afastamento da aluna 

Yasmim Martins Belo Cavalcanti para participação do Congresso Intercom Sudeste 2024, em Barbacena-MG. 

INFORMES: i) Resultado da FCS no Enade 2022, curso de Jornalismo (SEI-

260006/015951/2024): A Profa. Patrícia Sobral de Miranda mencionou que o curso de Jornalismo da FCS 

conseguiu nota 5 na última avaliação do Enade. O Conselho Departamental parabenizou o Prof. Ricardo 

Benevides, coordenação de graduação; alunos e docentes; ii) Bebedouro no Bloco A: A Profa. Patrícia 

Sobral de Miranda disse que o bebedouro está prestes a ser instalado no Bloco A. FINALIZAÇÃO DA 

REUNIÃO: Não tendo nada mais a tratar, foi dada por encerrada a reunião no dia 09/04/2024, às 16:35, 

sendo lavrada, datada e assinada a ata pela Diretora da FCS, Profa. Patrícia Sobral de Miranda, e pelo servidor 

técnico-administrativo Marcelo dos Santos Marcelino.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo dos Santos Marcelino, Técnico Universitário, em
29/04/2024, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Sobral de Miranda, Diretor(a), em 29/04/2024, às
15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 73074307 e
o código CRC F1EF5F41.

Referência: Processo nº SEI-260006/001276/2024 SEI nº 73074307
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